
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.802.550 - AL (2019/0067464-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : MANOEL ANTONIO DOS SANTOS - ESPÓLIO
REPR. POR : DULCE MARIA DOS SANTOS DE CARVALHO - 

INVENTARIANTE
ADVOGADOS : PAULO BORN TORRES  - AL002319 
   JOÃO MIGUEL TORRES BARROS  - AL003093 
 

  

DECISÃO

 Não obstante o pedido de desistência, formulado às fls. 254/259, verifica-se 
que não há recurso pendente de exame. 

Nesse contexto, homologo tão somente a renúncia ao direito de recorrer, nos 
termos do art. 999 do CPC/2015. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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